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Resoluçãe nO 24 de 2 ~e fevereiro ãe 1968
(• H Ab H t· I)D1spoe s@ re neva redaçao ao ar 190 50 do Regimento nterno

AA Camara Municipal de V®t0rantim aprova e eu, Dominges Metidi~
ri Filh0, 110S têrmes legais e dentrQ das atribuiçõesregimen -
tais, promulgo a seguinte Resolução :

Artigo 10 - Dê-se a seguinte redação ao artige 50 do Regimento
.Interno :
Imediatamente apas· a Sessão Especial e Solene, 8S

Vereadores reunir-se-ãe sob a Presidência de Edil mais votado,
dentre 0S presentes, com o fim especial de elegerem 0S membros
da Mesa. ti

Artigo 2Q Esta Resolução entrará em vigor na data de su~ pu-
,.. .'" t ' .blicaçae, revogadas as d1sposiçoes em cen rar10 •

câmara Municipal de yotorantim em 2 de fevereiro de 1968
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